
FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, inscrita no CPNJ nº 32.621.983/0001-70 e o INSTITUTO DE PESQUISAS
E ESTUDOS SOBRE ECONOMIA CRIATIVA, inscrito no CNPJ nº 00.374.761/00001-03,
tendo como objeto a realização do Evento PIXEL SHOW. O INSTITUTO DE PESQUISAS E
ESTUDOS SOBRE ECONOMIA CRIATIVA é pessoa jurídica de Direito Privado sem fins
lucrativos, criado em 02/01/1995, única entidade detentora de autorização legal para
realização do FESTIVAL DE CRIATIVIDADE PIXEL SHOW, conforme contrato de
exclusividade em Brasília, instituição a qual se destaca por ser uma entidade com experiência
consolidada no Brasil, demonstrando sua capacidade de cumprir com as exigências do poder
público, no que tange ao fomento a difusão científica e tecnológica, englobando tecnologia de
maneira transversal, com o foco na arte, design, inovação e, em especial, modelos de
economia criativa do Distrito Federal, sendo que a singularidade do objeto da parceria torna
inexigível o chamamento público, nos termos da legislação supramencionada. LEONARDO
SOCHA RONDEAU REISMAN, Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DA CHAMADA 04/2024 - FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA
DE PROPOSTAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADA

AO EDITAL 02/2024
Processo 00193-00001622/2024-84: O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa
do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II,
do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF,
e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna público o
resultado final, da proposta aprovada: "V Encontro Internacional de Inovação em Saúde (V
INOVATEC)" ; Valor total: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Informe: Todos os atos
oficiais decorrentes do processo seletivo deste Edital serão divulgados no site da FAPDF
em (http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior, Diretor-Presidente.

EXTRATO DA CHAMADA 04/2024 - FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA
DE PROPOSTAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADA

AO EDITAL 02/2024
Processo: 00193-00001311/2024-15. O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da
FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna
público o resultado final, da proposta aprovada: "6ª Mostra de Tecnologia Brasília Mais TI"
; Valor total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Informe: Todos os atos oficiais
decorrentes do processo seletivo deste Edital serão divulgados no site da FAPDF em
(http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior, Diretor-Presidente.

EXTRATO DA CHAMADA 04/2024 - FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA
DE PROPOSTAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS,

VINCULADA AO EDITAL 02/2024
Processo: 00193-00001567/2024-22. O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da
FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna
público o resultado final, da proposta aprovada: "Sindesei Tech Excellence" ; Valor total:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Informe: Todos os atos oficiais decorrentes do
processo seletivo deste Edital serão divulgados no site da FAPDF em
(http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior, Diretor-Presidente.

EXTRATO DA CHAMADA 04/2024 - FAPDF REALIZA - SELEÇÃO PÚBLICA
DE PROPOSTAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS,

VINCULADA AO EDITAL 02/2024
Processo: 00193-00001616/2024-27. O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da
FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, torna
público o resultado final, da proposta aprovada: "Transformação Digital no Setor Público:
Inovação, Eficiência e Inclusão para o Futuro" ; Valor total: R$774.690,00 (Setecentos e
setenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais). Informe: Todos os atos oficiais decorrentes
do processo seletivo deste Edital serão divulgados no site da FAPDF em
(http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior, Diretor-Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE COLABORAÇÃO (MROSC) Nº 07/2024
PROCESSO Nº 00150-00005783/2024-71

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, neste ato representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na
qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela
publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº
32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023, e a Organização
da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA,
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA-AECEC, inscrita no CNPJ sob o nº
04.764.724/0001-62, neste ato representada por Gustavo Augusto Moura de Sá, que
exerce a função de Diretor Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE
FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº
13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este
instrumento tem por objeto a realização do projeto CONSCIÊNCIA NEGRA", que será
realizado na região do Museu Nacional da República - DF, conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de
recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.
2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 7.222.391,14 (sete milhões,
duzentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e um reais e quatorze centavos). 2.3. A
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:
16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0004; III – Natureza da Despesa:
335041; IV – Fonte de Recursos: 100; 2.4 – O empenho é de R$ 7.222.391,14 (sete
milhões, duzentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e um reais e quatorze centavos)
conforme Nota de Empenho nº 2024NE001282, emitida em 14/11/2024, sob o evento nº
400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E
EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência de 6 (seis) meses a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. CLÁUSULA QUINTA –
CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA:
KEYCIANE SANTOS ARAUJO - matrícula nº 02412888 - ANALISTA DE
ATIVIDADES CULTURAIS; RENATO DE OLIVEIRA SANTOS - matrícula nº
02405601 - ANALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS e SARA SEILERT - matrícula
nº 02405989 - ANALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS. Data da assinatura: Brasília -
DF, 14 de novembro de 2024. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES e Pela OSC: Gustavo Augusto Moura de Sá.

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 157/2024
PROCESSO Nº 00150-00006511/2024-98

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de
Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº
238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo
Decreto de 04 de julho de 2023, e a Organização da Sociedade Civil COMISSÃO
ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o nº
23.234.947/0001-62, neste ato representada por BRENO ARAÚJO OLIVEIRA, que exerce
a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto a
realização do projeto “MUSICANDO A VIDA”, conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL
DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos
financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor
global dos recursos públicos da parceria é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade
Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0349; III – Natureza
da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 100; 2.4 – O empenho é deR$ 260.000,00
(duzentos e sessenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE001281, emitida em
14/11/2024, sob o evento nº 400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA -
PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua
assinatura até 25/07/2025. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será
exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: Edson Martins da Silva - Matrícula
nº 1.650.436-X, Auxiliar de Atividades Culturais e Manoel de Sousa Rodrigues - Matrícula
nº243.672-8, Gerente. Data da assinatura: Brasília, 14 de novembro de 2024.
P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC: BRENO
ARAÚJO OLIVEIRA.

TERMO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA
DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Nº 09/2024,

NOS MOLDES DO TERMO Nº 20/2002
Processo nº 00150-00000898/2023-98. CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes: O
DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA, representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES,
na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal concede ao senhor
MARCUS VINÍCIUS VITRAL COUTO PEREIRA, portador do CPF Nº 006.***.***-51,
PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA DA
FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro na Lei Complementar nº
833 de 27/05/2011, regulamentada pelo Decreto nº 33.239, de 04/10/2011, Decreto nº
34.771, de 30/10/2013 e alterações, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
SEGUNDA – Do Objeto: O presente instrumento tem por objeto a concessão de
Parcelamento de Crédito de Natureza não Tributária da Fazenda Pública do Distrito
Federal, conforme decisão constante do processo em referência. CLÁUSULA
TERCEIRA – Do Valor e Forma de Pagamento: O contribuinte recolherá aos cofres do
Distrito Federal, a título de indenização, o valor de R$ 7.333,21 (sete mil, trezentos e
trinta e três reais e vinte e um centavos), em 3 (três) parcelas de R$ 2.444,40 (dois mil,
quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), sendo recolhido no ato da
assinatura do Termo de Parcelamento o percentual de 5% (cinco por cento) do valor total,
ou seja, R$ 385,97 (trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos). O valor do
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